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ASSUNTO: Minuta de Protocolo de Colaboração - 

Gala de Natal AEN 

INFORMAÇÃO N.º: 269/GPC/2025 

NIPG: 16953/25 

DATA: 2025/12/02 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Nazaré, 
 
Em anexo, remeto a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município da Nazaré e o 
Agrupamento de Escolas da Nazaré, referente à realização da Gala de Natal 2025. 
 
À consideração superior. 
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Considerando que, no dia 19 de dezembro de 2025 terá lugar a Gala de Natal organizada 
pelo Agrupamento de Escolas da Nazaré, que solicita a colaboração da Câmara 
Municipal da Nazaré; 
Considerando que o Agrupamento de Escolas da Nazaré desempenha um papel 
fundamental na formação educativa, cultural e social das crianças e jovens, incentivando 
a participação em atividades artísticas, performativas e de expressão cultural; 
Considerando que a realização desta Gala de Natal constitui uma oportunidade de 
valorizar o trabalho desenvolvido pela comunidade educativa, promovendo a 
criatividade, o convívio e o espírito comunitário, envolvendo alunos, famílias e a 
população local; 
Considerando ser competência da Câmara Municipal apoiar a realização de iniciativas 
de interesse educativo, cultural e comunitário. 
Assim, entre o Município da Nazaré, pessoa coletiva n.º 507 012 100, com sede na 
Avenida Vieira Guimarães, n.º 54, 2450-112 Nazaré, através do seu órgão executivo, 
Câmara Municipal, representado pelo Presidente Serafim António Louraço da Silva, 
adiante designado Primeiro Outorgante e Agrupamento de Escolas da Nazaré, pessoa 
coletiva n.º 600 072 789, com sede em Avenida Nogent Sur Marne, n.º 30, 2450-138 
Nazaré, representado pela Diretora Paula Cristina Oliveira Santos Trindade, adiante 
designado Segundo Outorgante é celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que 
se regerá pelas cláusulas seguintes: 
 
 

 

 

 

O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os Outorgantes 
com vista à realização da Gala de Natal do Agrupamento de Escolas da Nazaré, no dia 19 
de dezembro de 2025, no Cine-Teatro da Nazaré, definindo as responsabilidades de cada 
parte na preparação e execução do evento. 
 
 

 

 

 

 

1. Ao Município da Nazaré compete: 
 

A. Cedência dos seguintes equipamentos: 
A cedência do edifício Cine-Teatro da Nazaré para a realização da Gala de 
Natal, garantindo as condições técnicas, logísticas e operacionais necessárias 
ao normal funcionamento do evento; 

Cláusula Primeira 

 

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

 

Cláusula Segunda 
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B. Apoio Logístico 

A disponibilização dos recursos humanos afetos ao espaço, necessários ao 

apoio técnico antes e durante o evento 

 

 

 
 

1. Ao Agrupamento de Escolas da Nazaré compete: 
A. A organização integral do evento, incluindo o programa, ensaios, 

coordenação de alunos e segurança própria; 
B. A assunção de todas as despesas relacionadas com a realização da Gala, 

excetuando as expressamente previstas no presente protocolo; 
C. A responsabilidade pela boa utilização das instalações e equipamentos 

cedidos, garantindo a sua devolução em perfeitas condições, salvo desgaste 
normal decorrente do uso. 
 

 

 

 
 

Os Outorgantes comprometem-se a prestar entre si a colaboração necessária à boa 
execução do presente protocolo, articulando previamente todas as necessidades 
técnicas e logísticas. 
 
 

 

 

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido até à completa 

realização e encerramento do evento, incluindo a devolução de todos os bens 

eventualmente cedidos. 

 

 

 

Este protocolo, composto por 3 (três) páginas, é assinado em duplicado, ficando um 
exemplar na posse de cada Outorgante. 
 
 

O presente protocolo foi aprovado em reunião da Câmara Municipal, no dia 
____.12.2025.  

 
 

Nazaré, _____ de dezembro de 2025. 
 
 
 

Cláusula Quarta 

 

Cláusula Terceira 

 

Cláusula Quinta 

 

Cláusula Sexta 
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O Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
__________________________________ 

Serafim António Louraço da Silva 
 
 

 
A Presidente do Agrupamento de Escolas da Nazaré 

 
 
 

 
__________________________________ 

Paula Cristina Oliveira Santos Trindade 


